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Prefeüura Municipal de Campo Limpo Paulista 

ESTADO DE SAO PAULO 

LBI NO 1.109, de 19 de julho de l.989. 

Dispõe sobre concessão de reajus

tamentos salariais a todos os servidores da Prefeitura Muni

cipal e da Câmara Municipal. 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI, Prefeito ' 

Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usa~ 

do de suas atribuicões legais e de acordo com o aprovado pe

la Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada em • 

41t 18 de julho de l.989, PROMULGA a sequinte Lei: 

• 

Artigo lQ- Ficam concedidos os se 

quintes reajustamentos salariais, abran9endo todos os venci
mentos, salários e funções qratifiaadaa de todo• os Quadro•' 

da Pessoal da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, con-' 

forme o seguinte deadobramentoz 

a) 28,68\ (vinte e oito inteiros' 

e sessenta e oito centésimos por cento), incidente aobr• oa' 

salários, vencimentos e funções gratificadas vigentes em 31 

de maio de 1.9891 

b) 24,83\ (vinte e quatro intei-' 

roa e oitenta e três centésimoa por cento), incidente sobre' 
oa aalárioa, vencimentos e funções gratificadas vigentes em' 

30 de junho de 1.989. 

Artigo 20- As frações resultante• 

das operações percentuais de que trata o artiqo primeiro ae
rão arredondadas para a dezena de cruzado novo imediatamente 

superior ao valor encontrado. 

Artigo Jo- Os reajustamento• sal~ 

riais doa servidores do Departam~nto Autônomo de Ãqua e E•9º 

toa serio fixados por Decreto a ser editado pelo Chefe do • 

Executivo, de acordo com 

lecido• por ••ta Lei. 
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Artigo 4o- As despe••• decorrentes 

da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento viqente, suplementadas se neceasário. 

Artiqo 5Q- Esta Lei entrará em vi

gor na data de aua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, principalmente as contidas na Lei no 1.091, de 20• 

de fevereiro de l.i89. 

nistração desta 
mês de julho do 
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ALCE.~B~IAf,~~~fo~IZOLI 
Prefe Municipal 

Publicada no Departamento de 

Prefeitura ~1unicipal, aos dezenove dias 

Admi-

do 

ano de mil, novecentos e oitenta e nove. 
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Diretor 
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